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CONCURSO PÚBLICO N° 003/2015 

EDITAL DE ABERTURA - N° 01 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições previstas neste 

Edital e seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO que estarão 

abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, destinado ao preenchimento de vagas e as que 

vierem surgir durante a validade do concurso da Prefeitura Municipal de ATALAIA– PR, no 

REGIME ESTATUTÁRIO, que se regerá de acordo com as instruções especiais que serão partes 

integrantes deste Edital. 

 

1. QUADRO DE CARGOS, VAGAS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 

PROVAS 

 

CARGO VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

SALÁRIO         

R$ 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

R$ 

REQUISITO 

MÍNIMO 
PROVAS 

Agente de Combate a 

Endemias CR* 40 788,00 40,00 

Ensino 

Fundamental 

Concluído 

Escrita 

Objetiva 

Agente de Saúde 

CR* 40 1.032,13 50,00 

Ensino 

Fundamental 

Concluído 

Escrita 

Objetiva 

Cirurgião Dentista  

CR* 20 1.388,10 80,00 

Curso Superior em 

Odontologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva 

Enfermeiro 

1 40 2.112,16 80,00 

Curso Superior em 

Enfermagem e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva  

Fisioterapeuta  

1 20 1.388,10 80,00 

Curso Superior em 

Fisioterapia e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva  

Médico – Clínico Geral 

CR* 20 3.461,02 80,00 

Curso Superior em 

Medicina e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva 

Médico – Ginecologista 

Obstetrícia  CR* 20 4.890,33 80,00 
Curso Superior em 

Medicina, 

Escrita 

Objetiva 
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habilitação em 
Ginecologia e 

Obstetrícia e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 
Médico – Pediatra  

CR* 20 4.890,33 80,00 

Curso Superior em 

Medicina, 
habilitação em 

Pediatria e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva 

Nutricionista 

CR* 20 1.388,10 80,00 

Curso Superior em 

Nutrição e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva  

Psicólogo 

CR* 20 1.388,10 80,00 

Curso Superior em 

Psicologia e 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva  

Serviços Gerais – 

Masculino  CR* 40 788,00 40,00 
Alfabetizado Escrita 

Objetiva 

Técnico em Higiene 

Dental/Bucal 

1 40 1.226,88 60,00 

Curso Técnico em 

Higiene Dental e 

registro no 

Conselho de 

Classe 

Escrita 

Objetiva 

 

2. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

2.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República 

Federativa, cujo processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 

2.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da 

contratação. 

2.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo 

masculino) e resultantes da legislação eleitoral. 

2.4. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da 

posse. 

2.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé 

Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/06. 

 

3. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO 

3.1. O pedido de inscrição deverá ser efetuado via Internet, no endereço eletrônico 

www.eplconcursos.com.br sendo que serão disponibilizados computadores com acesso ao portal 

http://www.eplconcursos.com.br/
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das inscrições na Biblioteca Municipal Joaquim Alves de Resende, sito à Praça José Bento dos 

Santos s/n°, com o horário de atendimento: 08h30min às 11h00mim e das 13h30mim às 16h30min, 

em dias úteis. 

3.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico. 

3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-se 

de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que o 

pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem haverá isenção total 

ou parcial, salvo em caso de anulação plena deste Concurso Público. 

3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição. 

3.5. As inscrições estarão disponíveis no site a partir das 11h00min horas, do dia 11 de junho de 

2015 até as 11h00min horas do dia 25 de junho de 2015, devendo o candidato preencher, 

obrigatoriamente, de forma completa e correta, todos os campos da ficha de solicitação de inscrição, 

fazer a conferência das informações. O prazo máximo para reimprimir o boleto bancário e pagar a 

taxa de inscrição em qualquer agência bancária do território nacional, ou pela Internet via 

“bankline” será até o 26/06/2015. 

3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de solicitação 

de inscrição que tem ciência e concorda que quando convocado deverá entregar todos os 

documentos comprobatórios exigidos para o cargo, por ocasião da nomeação. 

3.7. O boleto bancário referido no item 3.5 (três ponto cinco) deverá ser impresso pelo candidato, 

após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição. 

3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante na tabela do Anexo I. 

3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) serão 

indeferidas. 

3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser 

devolvido, por qualquer motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao direito de 

indeferir a inscrição e tomar as medidas legais cabíveis. 

3.11. A Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea. 

3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do 

pagamento da taxa.  

3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, 

devendo ser apresentado quando houver necessidade. 

3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva 

responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de 

excluir do certame o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, 

pressupondo-se, pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a 

consequente aceitação de todos os seus termos. 
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3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em 

insubsistência da inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos direitos, 

sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos. 

3.18. Caso haja efetivação da inscrição em mais de um cargo, será considerada apenas a última. Não 

serão devolvidos valores pagos pelo candidato em virtude de realizar mais de uma inscrição.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. As pessoas com deficiência serão reservadas no mínimo 20% (cinco por cento) do total das 

vagas da Administração Direta, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o 

cargo/área de qualificação a exercer, em cumprimento ao disposto na Lei Municipal n° 1621/2008, 

artigo 5° § 2°. 

4.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se 

enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

4.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios passíveis de correção. 

4.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do 

cargo, ou na realização da prova pelo portador de necessidades especiais, é obstativa à inscrição no 

Concurso. 

4.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de 

material tecnológico de uso habitual. 

4.6. O candidato com deficiência deverá apresentar junto a Secretaria Municipal de 

Administração, na Prefeitura Municipal de ATALAIA – PR, durante o período de inscrições, 

laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 

provável causa de necessidade especial, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 

prova, conforme especificado nos itens seguintes. 

4.7. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento 

diferenciado no dia do Concurso deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de 

que necessita para a realização da prova, através do preenchimento do Requerimento 

fornecido através do site www.eplconcursos.com.br ou pela Prefeitura. 

4.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para a 

realização das provas deverá requerê-lo, no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

4.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial, serão oferecidas provas 

ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

4.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados serão considerados como não 

portadores de deficiência. 

4.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Concurso em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, horário e local da 

realização das provas. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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4.12. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para os portadores de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, em estrita observância à 

ordem classificatória. 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1. O Edital de homologação das inscrições será afixado em Edital no saguão do Paço Municipal, 

prédio da Prefeitura Municipal de ATALAIA - PR e divulgadas no endereço eletrônico 

www.eplconcursos.com.br, até a data de 03/07/2015. 

5.2. É de competência da Comissão, por meio de sua Presidência, o indeferimento das inscrições 

que não atenderem às exigências do presente Edital.  

5.3. Caberá pedido de reconsideração do indeferimento da inscrição, sem efeito suspensivo, 

mediante requerimento devidamente fundamentado e protocolado junto a Secretaria Municipal de 

Administração, na Prefeitura Municipal de ATALAIA – PR, dirigido ao Presidente da Comissão 

Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital 

referido no item 5.1.  

5.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o pedido de reconsideração, sendo 

o resultado divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma 

de divulgação constante no item 5.1. 

5.5. O Resultado de eventuais recursos será divulgado em Edital, na mesma forma de divulgação 

constante no item 5.1. 

 

6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

6.1. Na data de 10 de julho de 2015, será divulgado o edital com os locais de provas dos candidatos 

para a Prova Objetiva. O Edital estará disponível no saguão do Paço Municipal – Prédio da 

Prefeitura Municipal de ATALAIA - PR e no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br. 

6.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de 

ATALAIA - PR, na data de 19 de julho de 2015, em horário a ser divulgados através do edital de 

local de prova. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de seu inicio. 

6.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do 

Concurso Público.  

6.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do início previsto no item 6.2. 

6.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 

a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a devida 

autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por 

órgão público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de 

Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por 

Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de 

identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 

de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97); 

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, 

cédula de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 

apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia. 

6.6. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e-mail. 

6.7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 (cinco) opções (A, B, 

C, D, E), sendo apenas uma única correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo I, deste 

Edital. 

7.2. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital. 

7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que 

será o único instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do 

preenchimento incorreto será de inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição da 

mesma. O preenchimento da Folha de Respostas deve ser realizado com caneta esferográfica de cor 

preta ou azul, escrita grossa.  

7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será eliminado 

do Concurso Público.  

7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova: 

a) sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b;  

b) após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente 

eliminados do Concurso Público;  

c) portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros, 

cadernos e outros materiais de consulta; 

d) acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 

7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 

um acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa 

finalidade. A candidata que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 

7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar 

desconhecimento sobre o local, data e horário da realização da prova como justificativa de sua 

ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

7.9. O gabarito da Prova Objetiva será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de ATALAIA - 

PR e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, no próximo dia útil após aplicação da prova. 

7.10. O candidato poderá solicitar anulação de questão ou mudança de gabarito, mediante 

requerimento devidamente fundamentado com provas pertinentes, protocolado junto a Secretaria 

Municipal de Administração, na Prefeitura Municipal de ATALAIA – PR, dirigido ao Presidente da 

Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do 

Gabarito referido no item 7.9. 

7.11. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos.  

http://www.eplconcursos.com.br/
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7.12. Por decisão da Comissão Especial de Concurso há possibilidade de mudança de gabarito ou 

anulação devidamente justificada de questão(ões) e, nesta última hipótese, cada questão anulada 

será considerada como respondida corretamente por todos os candidatos do cargo correspondente 

à(s) questão(ões) anulada(s). 

7.13. A divulgação do resultado de eventuais Recursos serão divulgados na forma do item 7.9, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Em caso de alteração do Gabarito Oficial, caberá recurso na 

forma do item 7.10, somente em relação às alterações eventualmente havidas. 

7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou 

superior a 60 (sessenta). 

7.15. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem suas folhas 

de respostas, realizarem a conferência de todos os documentos e assinarem o Termo de Fechamento 

do Envelope das Folhas de Respostas, de acordo com as orientações do Fiscal de Sala. 

 

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE  

8.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por cada 

candidato e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade. 

b) Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica.  

c) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português. 

d) Tiver maior número de filhos. 

e) Sorteio público.  

 

9.  DO RESULTADO FINAL 

9.1. O resultado final do Concurso será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de ATALAIA – 

PR e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 05 de agosto de 2015. 

9.2. O candidato terá direito de recurso quanto ao resultado final, mediante requerimento 

devidamente fundamentado com provas pertinentes, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de 

Concurso, protocolando-o na Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de 

ATALAIA – PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital referido 

no item 9.1. 

9.3. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos.  

9.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado 

divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de 

divulgação constante no item 9.1. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Ocorrerá a homologação do concurso, depois de transcorridos todos os prazos recursais. 

10.2. A homologação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de ATALAIA  – PR e 

divulgado no site www.eplconcursos.com.br. 

10.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da 

data de publicação de sua homologação no Órgão Oficial de Publicação do Município, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal.  

 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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11.  DA NOMEAÇÃO 

11.1. A nomeação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos 

para a investidura constantes neste Edital e da legislação vigente. 

11.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso e atenderá ao 

requisito de Aprovação em Exame de Saúde Física e Mental a ser efetuado pelo órgão competente 

do Município, como consta no item 11.1 do presente Edital. 

11.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 10 (dez) dias da 

publicação do Edital de Convocação no Órgão Oficial de Publicação do Município para se 

apresentarem na Secretaria Municipal de Administração, a fim de cumprirem com todas as 

formalidades exigíveis para a concretização do ato, no prazo supracitado. 

11.4. O candidato deverá no prazo estipulado pelo Município comprovar que preenche os requisitos 

para admissão, previstos no Edital de Concurso e Legislação pertinente a matéria e ainda comprovar 

a idade mínima de 18 (dezoito) anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos 

direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, devendo ainda apresentar os 

documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas: 

a) Cédula de Identidade; 

b) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 

c) PIS/PASEP; 

d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

e) Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 

g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio; 

h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de 

viúvo(a)); 

i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 

j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 

k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 

l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela 

Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 

m) Uma foto 3x4, recente; 

n) Declaração de bens. 

 

11.5. O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado 

para a posse com base no disposto nos itens 11.1, 11.2, 11.3 e 11.4, quando então, se for de sua 

conveniência e dentro do prazo ali constante, poderá requerer o seu deslocamento para o final de 

lista, uma única vez, mediante pedido a ser efetuado em formulário próprio, fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos, junto à Secretaria Municipal de Administração. 

 

12. DO EXAME MÉDICO E DA POSSE 

12.1. O candidato aprovado e habilitado para tomar posse no cargo deverá, obrigatoriamente, 

submeter-se à Avaliação Física e Mental, em caráter eliminatório, a ser efetuada por Equipe médica 

designada pela Secretaria Municipal de Saúde, em local e horário previamente designados, sob pena 

de eliminação sumária dos faltosos.  
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12.2. A posse dar-se-á nos prazos legais, após a publicação do ato de nomeação no Órgão Oficial de 

Publicação do Município, considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no 

prazo estabelecido no item 11.3. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este concurso, sendo publicados no Órgão Oficial de Publicação do 

Município de ATALAIA – PR que é através do endereço eletrônico 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp, e divulgados em Edital no Paço Municipal e na Internet, 

no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br e www.atalaia.pr.gov.br.  

13.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas somente 

através de publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município de ATALAIA – PR.  

13.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com outras 

pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, 

anotações, impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará 

automaticamente eliminado do Concurso. 

13.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

critérios de avaliação e de classificação. 

13.5. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 

assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no Serviço Público Municipal 

de ATALAIA – PR, ficando a concretização do ato de nomeação condicionada às observâncias das 

disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração. 

13.6. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante o Departamento de 

Recursos Humanos, departamento este da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

ATALAIA – PR, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o endereço 

fornecido, constante dos dados informados no ato da inscrição, mesmo que devolvido pela Empresa 

de Correios. 

13.7. As certidões de aprovação e classificação dos candidatos do presente Concurso Público 

somente serão fornecidas durante o período de vigência do mesmo, através de requerimento e 

pagamento de taxa efetivados no protocolo geral da Prefeitura de ATALAIA – PR. 

13.8. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público, 

nomeada pela Portaria Municipal n.° 047/2015. 

13.9. Dos anexos: 

Anexo I – Conteúdo Programático das Provas; 

Anexo II – Descrição dos Cargos; 

Anexo III – Cronograma Previsto. 

 

09 de junho de 2015. 

 

 

AMAURY SERGIO SANTARO FELIPE  

Presidente da Comissão do Concurso  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp
http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.atalaia.pr.gov.br/
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

PROGAMA DE PROVA  

 

 

1- MATÉRIA COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

A. PORTUGUÊS 

Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da 

linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e 

verbal. Concordância nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da 

oração. Termos integrantes da oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações 

coordenadas. As orações subordinadas. 

B. MATEMÁTICA 

NÚMEROS E ÁLGEBRA: Sistemas de Numeração; Números Naturais; Múltiplos e divisores; 

Potenciação e radiciação; Números Fracionários; Números decimais. Números Inteiros; Números 

racionais. GRANDEZAS E MEDIDAS: Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de 

área; Medidas de volume; Medidas de tempo; Medidas de ângulos; Sistema Monetário. Medidas de 

temperatura; Ângulos. Medida de comprimento. TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO: Noções de 

Análise Combinatória; Noções de Probabilidade; Estatística. População e amostra. Porcentagem. 

Pesquisa Estatística; Média Aritmética; Dados, tabelas e gráficos. 

2- MATÉRIA ESPECIFICA  

A. ENFERMEIRO  

Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e 

controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de 

doenças; Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de 

exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem 

Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do 

sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, 

musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em 

Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento 

de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período 

neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do 

Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no 

aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e 

esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 

B. MÉDICO (TODAS AS ESPECIALIDADES) 

A organização do sistema de saúde no Brasil; o SUS, seus princípios, diretrizes e legislação básica 

(Lei 8080/90; Lei 8142/90; Normas Operacionais Básicas/NOB e Norma Operacional de 

Assistência à Saúde/NOAS). Doenças de notificação compulsória: medidas de prevenção, 

diagnóstico, tratamento e registros. Imunização do adulto - calendário nacional e efeitos adversos 

das vacinas. Abordagem clínica do adolescente. Atenção integral à saúde da mulher: atendimento à 

gestação, ao parto e ao puerpério; gestação de alto risco; prevenção do câncer de mama e de colo 

uterino; secreção vaginal - mucorréias, vaginites e cervicites; planejamento familiar e métodos 
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contraceptivos; síndrome do climatério. Proteção à saúde do adulto: dietoterapia; atividade física; 

tabagismo; obesidade; dependência química; prevenção do câncer de próstata; saúde ocupacional; 

saúde mental. Atenção básica às doenças crônico-degenerativas: hipertensão arterial sistêmica; 

cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; arritmias cardíacas; doença pulmonar obstrutiva 

crônica; diabetes mellitus; neoplasias. Atenção básica à saúde do idoso: deficiências visuais, 

auditivas e cognitivas; incontinência esfincteriana; dificuldades de locomoção; isolamento social; 

vulnerabilidade para acidentes domésticos; prevenção de doenças infecciosas - imunização. 

Doenças transmissíveis de interesse local: tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hepatites virais, 

meningites, sarampo, rubéola, tétano, difteria, coqueluche, varicela, raiva, leishmanioses, dengue, 

febre amarela. Atendimento às situações de urgência e emergência em clínica geral. Código de 

Ética da Medicina. 

C. NUTRICIONISTA  

Pirâmide alimentar: guia de alimentação equilibrada para a população. Importância da alimentação 

para o homem e a sociedade. Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, 

necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da 

alimentação. Alimentação do Pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, gestante, nutriz, idoso. 

Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, 

fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 

armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na 

cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, princípio de cocção. 

Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: decomposição. Aproveitamentos 

de sobras e partes não convencionais dos alimentos. Gravidez na adolescência. Aleitamento 

materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do 

desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos 

e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Água: cuidados Lixo: acondicionamento e destino. 

Educação alimentar: e nutricional: objetivos e importância. Inquéritos alimentares: tipos e 

importância. Saúde e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. 

Quantidades de compras: fator de correção, fator de cocção. Normas que regem a alimentação 

escolar (PNAE e PNAC). Política Nacional de Alimentação e Nutrição. SISVAN. Programas 

Públicos de Alimentação (Bolsa família, Programa Saúde da Família, Programa Leite das Crianças). 

Avaliação nutricional individual: criança, gestante. Avaliação nutricional de coletividades: crianças, 

adolescentes, gestantes, nutriz, adultos e idoso. Orientação alimentar das carências nutricionais – 

anemia por deficiência de ferro, bócio, cárie dentária, desnutrição. Orientação alimentar de doenças 

crônicas – diabetes, hipertensão, obesidade e câncer. Nutrição enteral. 

D. CIRURGIÃO DENTISTA 

Cárie dentária. Materiais restauradores: Amálgama; Resinas compostas; Cimentos de ionômero de 

vidro. Materiais protetores para capeamento. Diagnóstico e plano de tratamento. Restaurações 

preventivas: Selantes; Ionômero de vidro; Resinas compostas. Inter-relação dentística/periodontia. 

Flúor: mecanismo de ação do flúor; Farmacocinética do flúor; Toxicologia. Emergências em 

odontologia. Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Princípios da 

cirurgia; Anestesiologia; Exodontias; Procedimentos cirúrgicos: pré e pós operatórios, suturas e 

acidentes operatórios; Controle de infecções na prática odontológica; Farmacologia; Patologia 

bucal; Urgências Endodônticas. Tratamento endodôntico em dentes com rizogênese 
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incompleta.Tratamento conservador da polpa dental. Substâncias químicas empregadas no preparo 

dos canais radiculares. Medicação intracanal. Retratamento endodôntico. Limpeza e modelagem do 

sistema de canais radiculares. Obturação do sistema de canais radiculares. Radiologia em 

endodontia. Periodonto normal. Etiologia e mecanismos etiopatogênicos das doenças periodontais. 

Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. Terapia periodontal conservadora. Tratamento 

das doenças periodontais a nível cirúrgico. A Periodontia na prática odontológica direcionada para 

os aspectos de promoção de saúde. Integração dos conhecimentos da Periodontia com áreas afins e 

relacionada com a condição sistêmica. Biossegurança. 

E. PSICÓLOGO 

Conhecimentos Técnicos Profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde pública. 

Psicopatologia Geral. Psicologia Geral, Experimental, Educacional, Hospitalar e Organizacional: 

Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para as áreas, educacional, organizacional e clínica. 

Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Interpretação de sinais e sintomas. Psicofarmacologia. 

Procedimentos Psicológicos. Saúde Pública. Psicossomática. Dependência Química. Estatuto da 

Criança e Adolescente. Terapia Breve. Ética Profissional. Orientação Familiar. Atuação do 

Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: 

aspectos clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. Teorias da Personalidade. Psicologia de 

Grupo e Relações Humanas. Orientação e aconselhamento psicológico. 

F. TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL/BUCAL 

Imunização dos profissionais de saúde, riscos ocupacionais. 2. Acidentes de trabalho e conduta após 

exposição ao material biológico. 3. Higienização das mãos, equipamentos de proteção individual, 

limpeza de artigos, enxágue, inspeção visual, secagem, métodos de processamento, desinfecção, 

empacotamento e seleção de embalagens, esterilização de artigos, armazenamento de artigos 

esterilizados, validade da esterilização, monitoramento da esterilização, manutenção da autoclave. 

4. Processamento de superfícies, linhas de água, rouparia e limpeza geral. 5. Gerenciamento de 

resíduos em serviços odontológicos. 6. Proteção radiológica, filmes e processamento radiográfico, 

radiações ionizantes: higiene e proteção. 7. Notação dentária, isolamento do campo operatório, 

instrumentos operatórios. 8. Recursos humanos para promoção da saúde bucal. 

 

3- MATÉRIA CARGO AGENTE DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS 

A. PORTUGUÊS 

Interpretação de texto. Acentuação gráfica (novas normas ortográficas). Pontuação. Sinônimos e 

antônimos. Separação de sílabas. Encontro vocálico e consonantal. Dígrafo. Concordância verbal e 

nominal. 

B. HISTÓRIA DO BRASIL 

O descobrimento do Brasil; O Pau-Brasil e cana-de-açúcar; A regência de D. Pedro I e a 

Independência; A Época de Vargas (1930-1945); A Ditadura Militar; O fim da Ditadura: O 

movimento das Diretas Já; Governo Fernando Collor de Melo; As eleições de 1994; O governo de 

Fernando Henrique Cardoso; O governo de Luiz Inácio Lula da Silva.  

C. ESPECIFICA 

Portaria N° 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 

N° 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. Noções Básicas sobre o Sistema Único de 

Saúde (SUS). Atenção Básica à Saúde. Noções de Imunização. Doenças transmitidas por vetores. 
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Doenças veiculadas pela água e alimentos. Ações de Educação e Vigilância à Saúde. Noções sobre 

febre amarela e  dengue. 

 

4- MATÉRIA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 

A. PORTUGUÊS 

Interpretação de texto. Separação de sílabas. Encontro vocálico e consonantal. Dígrafo.  

B. HISTÓRIA DO BRASIL 

O descobrimento do Brasil; O Pau-Brasil e cana-de-açúcar; A regência de D. Pedro I e a 

Independência; A Época de Vargas (1930-1945); A Ditadura Militar; O fim da Ditadura: O 

movimento das Diretas Já; Governo Fernando Collor de Melo; As eleições de 1994; O governo de 

Fernando Henrique Cardoso; O governo de Luiz Inácio Lula da Silva.  

 

5- Distribuição das Matérias 

Matéria Quantidade Peso Total 

Específica  10 4,00 40 

Português 10 4,00 40 

Matemática/História do Brasil  5 4,00 20 

  Total 100 
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Anexo II 

Atribuição dos Cargos 

 

CARGO Descrição Sintética  

Agente de Saúde Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 

prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à 

saúde, por meio de visitas, ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão. 

Agente de Combate à Endemias  Exercício de atividades de vigilância, prevenção e 

controle de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e 

promoção da saúde, mediante ações de vigilância de 

endemias e seu vetor, inclusive, se for o caso, fazendo 

uso de substâncias químicas, abrangendo atividades de 

execução de programas de saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes governamentais. 
Cirurgião Dentista Coordenar, implantar e executar o Programa de Saúde 

Bucal e estendê‐lo a outros estabelecimentos da área de 

abrangência da sua Unidade de Saúde: creches, escolas, 

associações comunitárias, etc.; dirigir equipes; prestar e 

solicitar assessoria; desenvolver nos locais de atuação 

atividades educativo‐preventivas para promover, 

ministrar palestras e organizar cursos sobre saúde; 

prevenir e manter a saúde bucal da população; 

participar de equipes multiprofissionais evolvendo‐se 

ativamente na vigilância em saúde e em especial no 

controle da cárie e doença periodontal; desenvolver no 

serviço público um comportamento técnico 

comprometido com a prevenção da dentição natural; 

comprometer‐se com a exatidão e sistematicidade da 

informação necessária para avaliação dos resultados do 

Programa implantado, bem como dos insumos 

necessários para as atividades dos mesmos; treinar e 

supervisionar o pessoal auxiliar nas ações 

educativo‐preventiva, coletivas e individuais; executar 

as ações pertinentes e promover na Unidade de Saúde o 

espaço para as ações coletivas interprofissionais e 

interdisciplinares; prestar atendimento aos pacientes 

agendados, coletivo e individualmente; 

responsabilizar‐se pela conservação dos equipamentos 
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e materiais necessários à execução das atividades 

próprias do cargo; e executar tarefas afins. 

Médico (todas as especialidades)  

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar 

pacientes; implementar ações para promoção da saúde; 

coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 

perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, aplicar os conhecimentos de medicina na 

prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças do 

corpo humano, efetuar exames médicos, fazer 

diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para 

diversas doenças, perturbações e lesões do organismo 

humano e aplicar os métodos da medicina preventiva, 

praticar intervenções cirúrgicas para correção e 

tratamento de lesões, doenças e perturbações do corpo 

humano, aplicar as leis e regulamentos de saúde 

pública, para salvaguardar e promover a saúde da 

coletividade. realizar perícias médicas. Realizar, 

pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de 

enfermidades estudar o organismo humano, e os 

microorganismos e fazem aplicação de suas 

descobertas. utilizar recursos de Informática, executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Nutricionista  

Prestar assistência nutricional a indivíduos e 

coletividades (sadios e enfermos); organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e 

nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário, participar 

de programas de educação nutricional; podem 

estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao 

consumidor de indústrias de alimentos e ministrar 

cursos. Atuar em conformidade ao Manual de Boas 

Práticas, assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, prestar assistência nutricional a indivíduos 

e/ou coletividades (sadios ou enfermos, identificar 

população-alvo; participar de diagnóstico 

interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar 

dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais; 
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interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto 

energético; identificar necessidades nutricionais; 

realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer 

plano de cuidados, nutricionais, realizar prescrição 

dietética; prescrever complementos e suplementos 

nutricionais; registrar evolução dietoterápica em 

prontuário; conferir adesão à orientação dietético-

nutricional; orientar familiares; prover educação e 

orientação nutricional; elaborar plano alimentar em 

atividades físicas. Administrar unidades de alimentação 

e nutrição, planejar cardápios; confeccionar escala de 

trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros 

perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; 

supervisionar compras, recepção de gêneros e controle 

de estoque; transmitir instruções à equipe; 

supervisionar pessoal operacional, preparo e 

distribuição das refeições; verificar aceitação das 

refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de 

trabalho; executar procedimentos técnico-

administrativos. efetuar controle higiênico-sanitário 

controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos 

alimentos, dos equipamentos e utensílios; controlar 

validade e a qualidade dos produtos; identificar perigos 

e pontos críticos de controle (Appcc); solicitar análise 

microbiológica dos alimentos; efetuar controles de 

saúde dos funcionários; solicitar análise bromatológica 

dos alimentos. utilizar recursos de Informática. executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Enfermeiro Prestar assistência ao paciente em hospitais e 

ambulatórios, em domicílio, realizar consultas, 

prescrever ações e procedimentos de maior 

complexidade; coordenar e auditar serviços de 

enfermagem, implementar ações para a promoção da 

saúde junto à comunidade. Adotar práticas, normas e 

medidas de biossegurança, entre outras. 

Psicólogo Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar 

distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. 

Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. 

Acompanhar paciente durante o processo de tratamento 
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ou cura. 

Serviços Gerais Masculino  Compreende as atividades referentes à limpeza e 

desinfecção de próprios municipais, higienização de 

crianças, e de copa e cozinha. Compreende as 

atividades que se destinam a lavar, Desinfetar as roupas 

utilizadas pelos pacientes. Compreende tarefas braçais 

simples e que não exigem conhecimento especializado. 

 

Técnico em Higiene Dental/Bucal Planejar o trabalho técnico-odontológico, prevenir 

doença bucal, executar procedimentos odontológicos 

básicos, sob supervisão do cirurgião dentista. 
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ANEXO III 

 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

 

Descrição  Data 

Inscrições 11/06 à 25/06 

Vencimento do Boleto de Inscrição 26/06 

Homologação das Inscrições 03/07 

Recurso de Indeferimento de Inscrição 06 e 07/07 

Retificação da Homologação (se houver) 10/07 

Divulgação do Local de Prova 10/07 

Data da Prova 19/07 

Publicação dos Gabaritos 20/07 

Recurso Contra os Gabaritos 21 e 22/07 

Publicação do Recursos contra Gabarito (se houver) 29/07 

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva  29/07 

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva  30 e 31/07 

Publicação Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva (se 

houver) 
05/08 

Publicação do Resultado Final 05/08 

Recurso contra Resultado Final 06 e 07/08 

Publicação Recursos contra Resultado Final (se houver) 11/08 

Homologação do Concurso  13/08 

 

 

Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes 

de publicação e divulgação prevista no Edital. 


